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Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

O Vereador subscritor da presente, na forma facultada 

no art. 114, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tem a honra de propor a 

seguinte indicação ao Poder Executivo: 

Que o Senhor Prefeito do Município entre em 

entendimento com a Secretaria competente, no sentido ser 
REALIZADA A 

INSTALAÇÃO DE SEMÁFORO NO CRUZAMENTO DAS RUAS IRATAUÁ, COM A RUA 

CATIRUMBAVA, NO PARQUE INDUSTRIAL I, ENTRE A EMPRESA AUTO CANDASP E 

A EMPRESA MOVAL, NESTA CIDADE, 
com a finalidade de disciplinar o trânsito 

naquela localidade, considerando o intenso fluxo de veículos que optam por aquela 

via de acesso aos bairros, a saber, Conjunto Flamingos, arredores, Vila 

Araponguinha e arredores, causando congestionamentos naquele local, o que finda-

se por causar grande desconforto aos usuários daquelas vias, sejam eles condutores 

ou pedestres. 

P. encaminhamento. 

Arapongas, 24 de março de 2017. 
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